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26420 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.FARROUPILHA
158266 - INST.FED.FARROUPILHA/CAMPUS SANTO AUGUSTO

RELAGAO DE ITENS - PREGAO ELETRONICO N° 00003/2016-000 SRP

1 - Itens da Licitacao

|1 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiIiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (um) Trator Massey Ferguson 4275

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 200 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (200)

Grupo: G1

|2 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (um) Trator (Massey Ferguson 275);

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 200 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (200)

Grupo: G1

|3 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRICOLA

Descrigao Detalhada: 01 (uma) carreta agricola IBL quatro rodas, capacidade 4 a 6 toneladas

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Preco
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1

|4 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiIiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (uma ) plataforma basculante com dimensdes de 1,50 x 1,75 m

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1

|5 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (uma) rocadeira tratorizada Rotter Modelo 180 TD;

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1
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Fi - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (um) pulverizador modelo KO 600 IH 14x12 - 16-14

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1

|7 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiIiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (um) distribuidor de fertilizante organico liquido com capacidade para 4.000 litros equipado com bomba vacuo modelo DLV
5.0

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1

|8 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (um) distribuidor monodisco de fertilizantes e sementes modelo SOFT - 900 marca Nogueira

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1

|9 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (um) arado subsolador com 7 hastes IBL

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1

10 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (uma) grade niveladora leve modelo GNL 32 discos;

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1

11 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiCOLA

Descrigao Detalhada: 01 (uma) semeadora de plantio direto Semeato Modelo SHM 11/13, 6 linhas

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (150)

Grupo: G1
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12 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposigdo de Pegas: custo estimado - Grupo 01 - Item ndo objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Peca
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (1)

Grupo: G1

13 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: 01 (uma) Ordenhadeira balde ao pé, Marca Delaval com bomba 300 litros, equipada com dois conjunto de ordenha e ambas
com pulsador; pneumatico

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (100)

Grupo: G2

14 - Manutengao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: 01 (um) tanque de expanséao de resfriamento de leite em indx, capacidade 410 litros, marca friomax, com motor de duas
ordenhas

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (100)

Grupo: G2

15 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposigdo de Pegas: custo estimado - Grupo 01 - ltem ndo objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Peca
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (1)

Grupo: G2

16 - Locagao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) triturador de gréos, forragens, e ragao, trifasico, com jogos de peneiras marca Perozin modelo DP - 9;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

17 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) serra circular modelo SC - 185;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3
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18 - Locagao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 02 (dois) aparadores de grama costal a gazolina garthen modelo BG 430;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

19 - Locagao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) cortador de grama elétrico modelo Trapp MC 401;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|20 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) cortador de grama elétrico modelo gathen;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|21 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) cortador de grama a gasolina marca tramontina CC 40 p, 4 HP;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|22 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) balangca modelo R - 104;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|23 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) lava-jato elétrico modelo Eletra 160 EAS;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3
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|24 - Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) lava-jato elétrico trifasico modelo Lavor TR 20 - T;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|25 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 02 (dois) lava-jatos toolmix LAV 7200, 1750 W;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|26 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 03 (trés) pulverizador costal marca jacto capacidade 20 litros;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|27 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) pulverizador costal marca Guarani capacidade 20 litros;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|28 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) trator cortador de grama a gasolina 14,5 HP marca Yard-King modelo 107 CN;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|29 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) Motoserra Sthil MS 385;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

PREGAO ELETRONICO N° 00003/2016-000 SRP UASG 158266 28/07/2016 17:00

(5/20)





|30 - Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descricao Detalhada: 01 (uma) Motoserra Kawashima 52/18;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|31 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) Esmerilahadeira angular Skill 600 W;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|32 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) Lixadeira orbital Mallory MLO 180;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|33 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) Lava-Jato Lavor power, 1600 W;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|34 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) serra marmore marca Toolmix SM 705, 1200 W;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|35 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) esmerilhadeira marca Marcon 6", ME-1, 360 W;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3
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|36 - Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) esmerilhadeira motomil MMI 200 W;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|37 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) soldador Mig V8 Brasil, modelo 150 BR, 60 A;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|38 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) serra policorte Black & Decker CS 2000 B2, 2000 W;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|39 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) martelo perfrador marca RT - RH 26, Einhell, 4 fungdes.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|40 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutengéo corretiva da bomba d' agua, motor marca SCHN Moto Bombas de 1/2 CV, modelo M060 42

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (50)

Grupo: G3

|41 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposi¢édo de Pecas: custo estimado - Grupo 03 - Item n&o objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Pega
Local de Entrega (Quantidade): Santo Augusto/RS (1)

Grupo: G3
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|42 - MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiCOLA

Descrigao Detalhada: 01(um) Trator Massey Ferguson 4283.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 200 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (200)

Grupo: G4

|43 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposi¢édo de Pecas: custo estimado - Grupo 04 - Item n&o objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Peca
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (1)

Grupo: G4

|44 - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: 01 (uma)carreta agicola Kphler quatro rodas, capacidade 4 a 6 toneladas.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (150)

Grupo: G5

|45 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: 01(uma) plataforma basculante IBL RT 2000

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (150)

Grupo: G5

|46 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: 01 (uma) rogadeira tratorizada Busse R 1300 CD

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (150)

Grupo: G5

|47 - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: 01 (uma) grade niveladora leve Piccin 36 discos ;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 150 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (150)

Grupo: G5
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|48 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposigdo de Pegas: custo estimado - Grupo 05 - Item ndo objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Peca
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (1)

Grupo: G5

|49 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 03 (irés) aparadores de grama costal a gasolina Husquarna 343 R

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (100)

Grupo: G6

|50 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01(um) cortador de grama a gasolina Poulan Pro 550

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (50)

Grupo: G6

|51 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 02(dois) pulverizador costal marca Agri Garden capacidade 20 litros.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (50)

Grupo: G6

|52 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) trator cortador de grama a gasolina 14,5 HP marca Yard-King modelo 107 CN;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (100)

Grupo: G6

|53 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) Motoserra Sthil MS 381;

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (50)

Grupo: G6
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|54 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposigdo de Pegas: custo estimado - Grupo 06 - Item ndo objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Peca
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (1)

Grupo: G6

|55 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) furadeira de impacto DWT SBM 750 VS

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (50)

Grupo: G7

|56 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) furadeira de impacto Einhell

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (50)

Grupo: G7

|57 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) makita AWT MS-115

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (50)

Grupo: G7

|58 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) esmeril de bancada motomil 2CV

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (50)

Grupo: G7

|59 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) serra tico tico Toolmix ST610

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 50 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (50)

Grupo: G7
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Fio - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposigdo de Pegas: custo estimado - Grupo 07 - Iltem ndo objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Peca
Local de Entrega (Quantidade): Panambi/RS (1)

Grupo: G7

|61 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: CARRETA AGRICOLA COM CARROCEIRA EM MADEIRA CAPACIDADE 4000 KG ABICHT

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

bz - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: COLHEITADEIRA DE FORRAGEM CORTE EM LINHAS CAP. 12T/H EST. CONS. REGULAR

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|63 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: ROCADEIRA HIDRAULICA MOD. RO2 1700 ALTURA DE CORTE 40MM A 140 MM LARGURA DO CORTE 1,70M.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|64 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: DISTRIBUIDOR DE ADUBO LiQUIDO TANQUE COM CAPACIDADE DE 3.000 LITROS BOMBA LOBULAR DE 60 M3/H
MODELO ORGANICS 3000.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

b5 - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: Turbo Atomizador agricola, medindo 1,1 x 1,25 x 0,92 m, tanque em polietileno, bomba com diafragma, comando de 3 vias,
agitacéo hidraulica, ventilador de 9 pas.
Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8
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|66 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigcdo Detalhada: GRADE DE DISCO: ENGATE DE 3 PONTOS, DE 20 A 24 DISCOS, LARGURA DE TRABALHO DE 1,50 A 2,00 METROS, EM
X COM DISCO DE 18", RECORTADOS NA SECGAO DIANTEIRA E LISOS NA TRAZEIRA E COM MANCAIS DE ATRITO OU
DE ROLAMENTOS.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

b? - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigcao Detalhada: GRADE NIVELADORA PESADA DE RASTRO C/ SEPARADOR DE 195 MM C/ 382 40 DISCOS DE 22 LISOS E
RECORTADOS C/ MANCAIS DE ROLAMENTO LUB PISTAO HIDR. MARCA STARA.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Preco
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|68 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: GRADE AGRICOLA MASSEY FERGSSON C/28 DISCOS.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

FSQ - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigcao Detalhada: SEMEADEIRA ADUBADEIRA PARA PLANTIO DIRETO LINHAS PARA ARROZ E 06 PARASOJA E 3 PARA MILHO.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|70 - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigcao Detalhada: COLHEITADEIRA DE FORRAGEM CORTE EM LINHAS CAP. 12T/H .

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|71 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: TAIPADEIRA HIDRAULICA MARCA TECNOSUL MOD. TRT- 8, 8 DISCOS QUE VARIAM DE 20 A 24 C/ ROLO PESO C/
LASTRO 950 KG C/ REVERSOR PDESMANCHE DE TAIPAS.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8
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|72 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigéo Detalhada: PLANTADEIRA ADUBADEIRA MOD. JM 26807/5 LINHAS 3 DE MINHO, 5 DE SOJA, DISTRIBUICAO DE SEMENTES A
VACUO MARCADOR DE LIMHA, CONTROLE REMOTO MARCA JUMIL ( CONVENIO PROEP. 125/98) EST. COSN.
REGULAR

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|73 - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigédo Detalhada: DISTRIBUIDOR DE SEMENTES E FERTILIZANTES A LANCO SIST. DISTRIB. PENDULAR, ENGATE HIDRAULICO 3
PONTOS , C/ RESERVATORIO POLIETILENO, CAPAC. CARGA 600 KG.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Preco
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|74 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola
Descrigao Detalhada: Ensiladeira MODELO MASTER 50, Marca Jumil.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|75 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: SISTEMA DE IRRIGAGAO DO TIPO CARRETEL ENROLADOR AUTOPROPELIDO TAMBOR DA BOBINA COM TUBO DE
POLIETILENO 9 PEMD) DE 150M E DIAMETRO MINIMO DE 63 MM - MONTADO SOBRE BASE GIRATORA EM REBOQUE
DE CHASSI GALVANIZADO COM 2 RODAS COM CARRINHO PORTA CANHAO DE BITOLA VARIAVEL (1 A 1,5M)-
ASPERSOR SETORIAL AUTOREVERSIVEL FAIXA DE IRRIGAGAO EFETIVA DE 40 A 57M- VAZAO DE 7,5 A 20m% H E
PRESSAO DE TRABALHO DE 4 A 8KGF/cm2- MANGUEIRA ADUTORA EM PVC FLEXIVEL COM REFORGO DE FIOS DE
POLIESTER.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|76 - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigao Detalhada: PULVEIRIZADOR DE BARRA- 14 METROS MARCA JACTO- MODELO CONDOR TANQUES DE 600 LITROS.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|77 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola
Descrigdo Detalhada: DISTRIBUIDOSR PENDULAR A LANGCO MARCA STARA- MODELO TORNADO 600 P.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8
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|78 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: TRATADORA DE SEMENTES CAPACIDADE DE 100KG ACIONADO PELA TDP MARCA GRAZMEC.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|79 - Manutencéao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: CONJUNTO PARA FENACAO MARCA SEMEATO- COMPOSTO POR SEGADORA SCE 2200, ANCINHO ES 280 E

ENFARDADORA ROL 600.
Tratamento Diferenciado: Nao
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)
Grupo: G8

|80 - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: CONJUNTO BARRA DE PULVERIZADOR 14 METROS COMANDO HIDRAULICO BICOS BI-JET.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|81 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigcdo Detalhada: DISTRIBUIDOR DE ADUBO TIPO ROSCA S/ FIM , CHASSI 2,80M, 6 DISCOS 3 CX P/ 100 KG MARCA TATU.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|82 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descricdo Detalhada: CARRETA FORRAGEIRA MODELO REBOQUE 8000, CONJUNTO DE RODADO. MARCA STARA.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|83 - Manutencgao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigcao Detalhada: ENXADA ROTATIVA ENCANTEIRADORA RPE 125/540. MARCA LAVRALE

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8
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|84 - Manutencao e Reparo de Implemento Agricola

Descrigdo Detalhada: ROCADEIRA TRATORIZADA, RODA DE REGULAGEM DE ALTURA, DESLIZADORES SUBSTITUIVEIS, FUNCIONAMENTO

CENTRALIZADO OU DESLOCADO, REGULAGEM DE CORTE LATERAL, DEFLETORES DIANTEIROS, LARGURA DE

TRABALHO DE 1,20 A 1,30 METROS.
Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G8

|85 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposicédo de pecas: custo estimado - grupo 08 - item n&o objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Preco
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Peca
Local de Entrega (Quantidade): S&do Vicente do Sul/RS (1)

Grupo: G8

|86 - Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (uma) Ordenhadeira canalizada 2 x 4, com bomba de vacuo BVS 500, capacidade de vacuo 540 litros.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G9

|87 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) tanque de expanséo para resfriamento de leite em indx, capacidade 2000 litros, marca Sotronic.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G9

|88 - Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: 01 (um) Gerador Trifasico, marca Kayama, potencia de 21,0 Kva.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagao Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 100 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): S&o Vicente do Sul/RS (100)

Grupo: G9

|89 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposigdo de Pegas: custo estimado - Grupo 09 - Item ndo objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participagdo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Peca
Local de Entrega (Quantidade): Sdo Vicente do Sul/RS (1)

Grupo: G9
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|90 - Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutencéo corretiva de GPS Garmin.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

|91 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutengéo corretiva de GPS trimble.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

|92 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutengéo corretiva de motores elétricos da fabrica de ragéo, modelo 90 S, 20 CV.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

|93 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutencéo corretiva de motores elétricos da fabrica de ragdo, modelo 80, 1,5 CV.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

|94 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutengéo corretiva de motores elétricos da fabrica de ragéo, modelo 160M, 20CV.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

|95 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutengéo corretiva de bomba d' agua hidraulica, modelo 560 6 96, 1/2 CV.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10
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|96 - Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutencéo corretiva de motoserra, marca Sthil n° 08.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

|97 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutencéo corretiva de motoserra, marca Sthil, modelo MS 650 Magnum.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

|98 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutengéo corretiva de rogadeira costal a gasolina, N° FS 220, marca Sthil.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

|99 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutencéo corretiva de rogadeira costal a gasolina, N° FS 220, marca Sthil

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

100 - Locagao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descri¢ao Detalhada: Manutengéo corretiva do equipamento de ordenha, Della Val, 560 LITROS, motor 5.98 - 346, trifasico

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10

101 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutengéo corretiva do camando elétrico da UBS, modelo V100 L4, 5CV

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Prego
Quantidade Total: 250 Unidade de Fornecimento: Hora Técnica
Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)

Grupo: G10
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102 - Locagao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutencéo corretiva do camando elétrico da UBS, modelo V560 696, motor 1/2 CV

Tratamento Diferenciado: Ndo

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao
Quantidade Total: 250

Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)
Grupo: G10

Critério de Julgamento: Menor Prego

Unidade de Fornecimento: Hora Técnica

103 - Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descri¢ao Detalhada: Manutengéo corretiva do camando elétrico da UBS, modelo V560 696, motor 1/2 CV

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao
Quantidade Total: 250

Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)
Grupo: G10

Critério de Julgamento: Menor Prego

Unidade de Fornecimento: Hora Técnica

104 - Locagao / Manutengao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutengéo corretiva do comando elétrico da avicultura, modelo THEA - 16BR, 3/4 CV

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao
Quantidade Total: 250

Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)
Grupo: G10

Critério de Julgamento: Menor Prego

Unidade de Fornecimento: Hora Técnica

105 - Locagao / Manutencao de Equipamentos Permanentes

Descrigao Detalhada: Manutencéo corretiva da bomba d' agua, motor marca SCHN Moto Bombas de 1/2 CV, modelo M060 42

Tratamento Diferenciado: Ndo

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao
Quantidade Total: 250

Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (250)
Grupo: G10

Critério de Julgamento: Menor Prego

Unidade de Fornecimento: Hora Técnica

106 - REGISTRO PECAS E COMPONENTES

Descrigao Detalhada: Reposi¢édo de Pecas: custo estimado - Grupo 10 - Item n&o objeto de lance, ou seja, item ndo competitivo.

Tratamento Diferenciado: Nao

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao
Quantidade Total: 1

Local de Entrega (Quantidade): Alegrete/RS (1)
Grupo: G10

2 - Composicao dos Grupos

Critério de Julgamento: Menor Prego

Unidade de Fornecimento: Peca

Grupo 1
N° do Item Descrigao Quantidade Total Unidade de Fornecimento

1 MANUTENGaO MaQUINA AGRiICOLA 200 Hora Técnica
2 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 200 Hora Técnica
3 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
4 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
5 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
6 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
7 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
8 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
9 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
10 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
11 MANUTENGAO MaQUINA AGRiICOLA 150 Hora Técnica
12 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
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iGrupo 2 - Tipo |
N° do ltem Descrigao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
13 Manutencdo e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
14 Manutencdo e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
15 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
IGrupo 3 - Tipo |
N° do Item Descricao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
16 Locacdo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
17 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
18 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
19 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
20 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
21 Locac&o / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
22 Locac&o / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
23 Locac&o / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
24 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
25 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
26 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
27 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
28 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
29 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
30 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
31 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
32 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
33 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
34 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
35 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
36 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
37 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
38 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
39 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
40 Locac&o / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
41 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
iGrupo 4 - Tipo |
N° do Item Descrigao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
42 MANUTEN¢aO MaQUINA AGRiICOLA 200 Hora Técnica
43 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
iGrupo 5 - Tipo |
N° do ltem Descrigao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
44 Manutencdo e Reparo de Implemento Agricola 150 Hora Técnica
45 Manutencdo e Reparo de Implemento Agricola 150 Hora Técnica
46 Manutencdo e Reparo de Implemento Agricola 150 Hora Técnica
47 Manutencdo e Reparo de Implemento Agricola 150 Hora Técnica
48 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
IGrupo 6 - Tipo |
N° do Item Descricao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
49 Locac&o / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 100 Hora Técnica
50 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
51 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
52 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 100 Hora Técnica
53 Locacéo / Manutencdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
54 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
iGrupo 7 - Tipo |
N° do Item Descrigao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
55 Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
56 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
57 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
58 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
59 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 50 Hora Técnica
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60 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
Grupo 8
N° do Item Descricao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
61 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
62 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
63 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
64 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
65 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
66 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
67 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
68 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
69 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
70 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
71 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
72 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
73 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
74 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
75 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
76 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
77 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
78 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
79 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
80 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
81 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
82 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
83 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
84 Manutengao e Reparo de Implemento Agricola 100 Hora Técnica
85 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
iGrupo 9 - Tipo |
N° do Item Descrigao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
86 Locacao / Manutengao de Equipamentos Permanentes 100 Hora Técnica
87 Locagdo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 100 Hora Técnica
88 Locagdo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 100 Hora Técnica
89 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
Grupo 10
N° do ltem Descrigao Quantidade Total Unidade de Fornecimento
90 Locacao / Manutencao de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
91 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
92 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
93 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
94 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
95 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
96 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
97 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
98 Locacéo / Manutengao de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
99 Locacéo / Manutengao de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
100 Locacéo / Manutengao de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
101 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
102 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
103 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
104 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
105 Locacéo / Manutengdo de Equipamentos Permanentes 250 Hora Técnica
106 REGISTRO PECAS E COMPONENTES 1 Peca
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PROCESSO Nº 23241.000314/2016-41

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2016

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE PLENO CONHECIMENTO DAS CIRCUNSTANCIAS EM QUE SERÁ PRESTADO O SERVIÇO

Declaramos, para fins de participação na licitação, modalidade Pregão Eletrônico SRP, Edital 03/2016, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EQUIPAMENTOS DE ORDENHA E EQUIPAMENTOS GERAIS, em proveito do Instituto Federal Farroupilha Câmpus Santo Augusto e órgãos e entidades participantes, que a Empresa _________________________________, CNPJ nº_________, representada pelo Sr. _______________________________________________, NÃO vistoriou o IF Farroupilha Câmpus ______________________ mas CONHECE E TEM CIÊNCIA DE TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DESTA LICITAÇÃO.

______________, ___ de _____________de 2016.


_________________________________


Representante Legal da Empresa


CPF: _____________________________


(carimbo da empresa)
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PROCESSO Nº 23241.000314/2016-41

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2016

ANEXO IX

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos, para o fim de atender ao previsto no Edital de Pregão 03/2016, que o (a) Senhor (a) __________________CPF nº ______________, na qualidade de representante legal da Empresa ____________,CNPJ nº _______________, compareceu no Instituto Federal Farroupilha -  Câmpus _________, endereço ___________, cidade ____________, para, acompanhado de servidor público representante da unidade administrativa, efetuar a vistoria dos serviços descritos no edital e seus anexos.

_______________, ___ de ____________ de 2016.


____________________________________________________


(assinatura e carimbo do representante da unidade administrativa)


______________________________________________


(assinatura do representante legal da empresa que realizou a vistoria)
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		ANEXO VIII – MODELO DE 



		ORÇAMENTO/AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO



		

		

		

		

		

		

		

		

		



		Razão Social

		 



		CNPJ nº

		 



		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 

		 



		ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS



		Equipamento:

		 



		Fabricante:

		 



		Modelo:

		 



		Nº do Patrimônio:

		 



		

		

		

		

		

		

		

		

		



		DESCRIÇÃO DOS DEFEITOS APRESENTADOS

		 

		 

		 

		 



		 



		



		

		

		

		

		

		

		

		

		



		ORÇAMENTO (horas técnicas e peças)

		 

		 

		 

		 

		 



		Valor da Hora Tec. :

		 

		Descrição dos Serviços



		Qtd. De Horas Tec.:

		 

		 



		Total R$

		 

		



		

		

		

		

		

		

		

		

		



		PEÇAS (descrição completa)



		Descrição

		Qtd

		R$ Unit.

		SubTotal 



		 

		 

		 

		 



		

		

		

		



		

		

		

		

		Total de Horas Técnicas R$

		 



		

		

		

		

		Total de Peças R$

		 



		

		

		

		

		Total do Serviço

		 



		

		

		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		AUTORIZAÇÃO 



		 

		

		De acordo com o orçamento apresentado, autorizo a realização do serviço.



		Assinatura e Carimbo da Empresa

		

		



		

		

		

		

		

		



		Em: _____/____/______

		

		



		

		

		

		

		

		Em: _____/____/______



		

		

		

		

		

		 

		 

		 

		 



		

		

		

		

		

		Carimbo e Assinatura do(a) Ordenador de Despesas
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PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016

(Processo Administrativo nº 23241.000314/2016-41) 

ANEXO VII - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

[bookmark: _GoBack]Pelo presente a empresa …................................ , CNPJ ...................................., estabelecida na Rua ................................., CEP ..............., em..........................-......,abaixo assinada por seu representante legal, concorda plenamente com os Termos de referente ao Pregão Eletrônico SRP n.º 03/2016 Processo n.º 23241.000314/2016-41 disponíveis online no site www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como compromete-se executar na forma propostas durante o certame e ratificada na tabela abaixo, e atendendo plenamente as condições do edital e seus anexos, inclusive quanto a fornecimento dos materiais nas quantidades requisitadas pela administração durante o período de vigência da ata.

Proposta de Preços



		Grupo

		Item nº

		Descrição

		UND

		Qtd

		R$ Unit

		R$ Total



		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		





Valor total por extenso: R$.....,... (...........)

Declaro que a presente proposta de preço está incluída todos os impostos, taxas e despesas administrativas e que estou ciente dos locais de entrega e suas especificidades.

Garantia do serviço: 6 (seis) meses

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de apresentação da proposta.

1. Contato

Telefone/Fax: (__) _____________________ E-mail: ____________________





1. Dados do Representante Legal da Empresa (responsável pela assinatura da ATA)

Nome completo: ________________________ CPF: _____________________

Identidade:________________________Cargo/função:___________________

Email:_______________________________



_________________, ___ de ________________ de 2015.



__________________________________________________

Assinatura e Carimbo do Representante Legal da licitante



1
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ANEXO IV – Modelo de Declaração a ser apresentada pela Pessoa Jurídica constante do inciso III – Art. 4º da IN RFB Nº 1.234/2012 (EMPRESAS IMUNES).



Ilmo. Sr.

_____________



(Nome da entidade), com sede ________________________, inscrita no CNPJ sob n° ______________DECLARA à _________________________, que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei n° 9.430, de 27 de setembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:



I – INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:

1. (   ) Entidade de gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

2. (   ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 82 da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela  Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).



II – ENTIDADE BENEFICIENTE DE ASSITÊNCIA SOCIAL:

1. (   ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009.

2. (   ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7° da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei n° 12.101, de 2009.



O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de setembro de 1940 – Código Penal; do art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, que é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada.

Local e data: ___________________________________

Nome, RG e CPF do responsável



Assinatura do responsável
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ANEXO V- Modelo de Declaração a ser apresentada pela Pessoa Jurídica constante do Inciso IV, Art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 (EMPRESAS ISENTAS)





Ilmo. Sr.

_____________



(Nome da entidade), com sede ________________________, inscrita no CNPJ sob n° ______________DECLARA à _________________________, que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei n° 9.430, de 27 de setembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ___________________________, a que se refere o art. 15 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997.



Para esse efeito, a declarante informa que:

I – preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) É entidade sem fins lucrativos;

b) Presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam;

c) Não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;

d) Aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;

e) Mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

f) Conserva em boa ordem, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contada da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e

g) Apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB);



II – o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de setembro de 1940 – Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data: ___________________________________

Nome, RG e CPF do responsável

Assinatura do responsável
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ANEXO VI – Modelo de Declaração a ser apresentada pela Pessoa Jurídica constante do inciso XI, Art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES)





Ilmo. Sr.

_____________



(Nome da entidade), com sede ________________________, inscrita no CNPJ sob n° ______________DECLARA à _________________________, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei n° 9.430, de 27 de setembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.



Para esse efeito, a declarante informa que:

I – preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contada da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a  efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venha a modificar sua situação patrimonial; e

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de setembro de 1940 – Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).





Local e data: ___________________________________



Nome, RG e CPF do Responsável:

Assinatura do responsável
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ........................................................ E A EMPRESA .............................................................  

O Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto, com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas, Equipamentos de Ordenha e Equipamentos Gerais, com fornecimento de peças e serviço de mão de obra especializada para o IF Farroupilha – Campus ......................, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.


1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

		ITEM (SERVIÇO)

		LOCAL DE EXECUÇÃO

		QUANTIDADE




		HORÁRIO/


PERÍODO

		VALORES



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		





2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses (conforme dispõe o inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93), desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:


2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e


2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.


2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.


2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.


3.3. O VALOR ACIMA É MERAMENTE ESTIMATIVO, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviço efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:


Gestão/Unidade:  


Fonte: 


Programa de Trabalho:  


Elemento de Despesa:  


PI:


4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassarem o limite estabelecido na Alínea “a” do Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93 serão efetuados em até (05) cinco dias úteis contados da apresentação da fatura (deverá constar a conta corrente, banco e agência para pagamento) devidamente certificada e acusando o recebimento por parte do representante do Instituto Federal Farroupilha.


5.2. Os pagamentos de despesas que não se enquadrarem no Item 18.1. serão realizados em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da fatura, que deverá constar o ateste do setor responsável da CONTRATANTE.


5.3. Somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas para os materiais de consumos que forem necessários para a execução dos serviços, em atendimento ao disposto nos termos do PROTOCOLO ICMS 42, DE 3 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. 


5.4.  A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF (via “on line”).


5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.


5.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.


5.5.2.   A contratada IMUNE de retenção tributária deverá apresentar declaração de situação de enquadramento, conforme o modelo do ANEXO IV do edital, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura.  Ficará condicionado o pagamento da nota fiscal/fatura à devida apresentação do documento comprobatório mencionado;


5.5.3. A contratada ISENTA de retenção tributária deverá apresentar declaração de situação de enquadramento conforme modelo do ANEXO V do edital, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura.  Ficará condicionado o pagamento da nota fiscal/fatura à devida apresentação do documento comprobatório mencionado;


5.5.4. A contratada regularmente optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá apresentar a declaração de situação de enquadramento conforme modelo do ANEXO VI do edital, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura.  Ficará condicionado o pagamento da nota/fiscal à devida apresentação do documento comprobatório mencionado;


5.6. No caso de eventual atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização financeira, – art. 36, § 4° da IN 02 de 30/04/2009 – sendo que sua apuração será desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a uma taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, equivalente a 6% ao ano, aplicando-se a fórmula abaixo:


I – (tx/100)


        365


EM = I x N x VP, onde:


I = Índice de atualização financeira;


TX = Percentual da taxa de juros de mora ANUAL;


EM = Encargos Monetários;


N = Numero de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;


VP = Valor da parcela em atraso.


		I = (TX)

		I = (6/100)


         365

		I = 0,00016438


TX = Percentual da taxa anual = 6%.





5.7. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, estes serão restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.


5.8. Os pagamentos a serem feitos pela CONTRATANTE corresponderão ao valor dos serviços efetivamente prestados ao mesmo, devidamente discriminados nas respectivas notas fiscais/faturas apresentadas pela Empresa Vencedora, considerando-se o preço apresentado em sua proposta.


5.9. A empresa vencedora deverá apresentar junto com cada nota fiscal dos serviços executados um relatório de atividades/ações com o respectivo dispêndio de horas para a realização das mesmas.


5.10. A empresa vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal dos serviços executados relatório com a relação das peças utilizadas, onde deverá constar a marca e modelo de referência de cada peça, para que, quando necessário, sejam providenciadas pela fiscalização do contrato as pesquisas de mercado para verificar a compatibilidade dos preços cobrados.


5.11. O pagamento das peças de reposição será baseado em preços praticados no mercado.


5.12. Os créditos para pagamento das peças de reposição, necessárias para a execução dos serviços, serão obtidos pelo empenho de horas técnicas, tantas quantas forem necessárias para compensar os valores das peças.


5.13. Retenção do INSS: Na contratação de serviços, com fornecimento de material, 50% dos valores de materiais, cujo fornecimento pela Empresa Vencedora esteja apenas previsto em Ata de Registro de Preços (sem discriminação de valores), desde que especificados na nota fiscal ou na fatura de prestação de serviços, não integram a base de cálculo da retenção. (base legal: IN MF/RFB N° 971 de 13/11/2009).

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGPM .

6.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 3% (três por cento.) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.


7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 


7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;


7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.


7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 


7.3.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 


7.3.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 


7.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  


7.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada;


7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante;


7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima;


7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.


7.8. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 


7.8.1. caso fortuito ou força maior; 


7.8.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 


7.8.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela Contratante; 


7.8.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.


7.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item.


7.10. Será considerada extinta a garantia:


7.10.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;


7.10.2.  no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros.

8. CLÁULUSA OITAVA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


8.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:


8.2. O serviço deverá ser prestado no IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto e nas sedes das UASGS participantes.

8.3. A Contratada terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para se fazer presente na sede do IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto  ou UASGS participantes, a contar da data de recebimento da Convocação, para realização da vistoria técnica para elaboração do orçamento detalhado referente as horas de manutenção e das peças de reposição, sendo o prazo para envio do orçamento (ANEXO VIII – MODELO DE ORÇAMENTO/AUTORIZAÇÃO) de no máximo 02 (dois) dias úteis a contar da data da vistoria técnica, sendo que o orçamento deverá ser individual para  cada equipamento.

8.3.1. CASO seja necessário o transporte do equipamento para a sede da Contratada, a mesma irá assinar termo apropriado desenvolvido pelo setor de patrimônio e devidamente autorizado pelo (a) Diretor (a) Geral do IF Farroupilha Câmpus Santo Augusto ou UASG participante, e terá o prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis para enviar orçamento detalhado referente às horas de manutenção e das peças de reposição.


8.3.2. Se AUTORIZADA a manutenção, a contratada terá o prazo máximo para conclusão dos serviços solicitados/autorizados conforme estipulado no item 6.4, bem como sua devolução a sede da CONTRATANTE.

8.3.3. Se NÃO FOR AUTORIZADA a manutenção, a contrata terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para devolução do equipamento na sede do IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto ou UASGS participantes.

8.3.4. Os custos de transporte ocorrerão por conta da CONTRATADA.

8.4. O prazo de execução do serviço será, no máximo, 05 (cinco) dias úteis para a conclusão dos serviços solicitados/autorizados pela Administração, A CONTAR DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, salvo nos casos comprovadamente justificados. 

9. CLÁULUSA NONA – MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS


9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:


9.1.1. Em caso de necessidade de troca de peças, estas serão fornecidas pela CONTRATADA e deverão ser ORIGINAIS.

10. CLÁULUSA DÉCIMA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 


10.1. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o estabelecido.


10.1.1.  Os serviços deverão ser realizados na sede da CONTRATANTE.

10.1.1.1.  Conforme previsto nos itens 8.3.1 a 8.3.3, o equipamento poderá ser transportado para a sede da CONTRATADA, desde que devidamente justificado e autorizada pelo(a) Diretor(a) Geral do IF Farroupilha Câmpus Santo Augusto ou UASG participante.


10.1.2. As peças de reposição deverão ser originais, sendo o pagamento das mesmas, baseado em preços praticados no mercado e devidamente comprovados pela empresa CONTRATADA, cuja aferição ocorrerá por pesquisa de preço de mercado, adotando-se o menor preço.  


10.1.3. Os serviços realizados, bem como as peças utilizadas, deverá ter uma garantia mínima de 06 (seis) meses da data da entrega/recebimento dos serviços 


10.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 


10.3. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto desta licitação deverá ser recebido:


10.3.1. Provisoriamente pela Administração, por um período máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e no instrumento de contrato.


10.3.2. Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em parte, sendo a contratada de tudo notificada.


10.3.3. Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas exigidas no processo de contratação, o setor responsável receberá definitivamente o objeto deste Contrato, do que emitirá documento comprobatório e atestará a respectiva fatura.     

11. CLÁULUSA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;


11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;


11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;


11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

12. CLÁULUSA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;


12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;


12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;


12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;


12.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;


12.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;


12.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;


12.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;


12.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;


12.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;


12.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;


12.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;


12.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;


12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 


12.16. Disponibilizar a CONTRATANTE telefones e endereços de correio eletrônico para comunicação.

13. CLÁULUSA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO


13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. CLÁULUSA DÉCIMA QUARTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO


14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.


14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.


14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.


14.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.


14.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.


14.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.


14.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.


14.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.


14.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.


14.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:


15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;


15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;


15.1.3. fraudar na execução do contrato;


15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;


15.1.5. cometer fraude fiscal;


15.1.6. não mantiver a proposta.


15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:


15.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;


15.2.2. multa moratória de de 0,33% (trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 


15.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;


15.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;


15.2.4.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;


15.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;


15.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;


15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:


15.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;


15.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;


15.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.


15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.


15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.


15.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.


16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.


16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.


16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;


16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;


16.4.3. Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES

17.1. É vedado à CONTRATADA:


17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.


18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.


18.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.


18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS


19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

21.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Santa Maria - Justiça Federal.


Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 


...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....


		_________________________


Nome/função


Representante legal da CONTRATANTE


(Carimbo e Assinatura)




		_________________________


Nome/função


Representante legal da CONTRATADA


(Carimbo e Assinatura)






		TESTEMUNHAS:

		



		NOME:............................................................

		NOME:............................................................



		CPF:.................................................................

		CPF:.................................................................
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016

(Processo Administrativo nº 23241.000314/2016-41)



ANEXO  II  - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



N.º .........



O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:



1. DO OBJETO



1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, visando à Contratação de Empresa para Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas, Equipamentos de Ordenha e Equipamentos Gerais, com fornecimento de peças e serviço de mão de obra especializada para o IF Farroupilha – Campus Santo Augusto e UASGS participantes, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 03/2016, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.



2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS



2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

		Item

do

TR

		Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)





		X

		Especificação

		Marca 

(se exigida no edital)

		Modelo

(se exigido no edital)

		Unidade

		Quantidade

		Valor Un

		Prazo garantia ou validade



		

		

		

		

		

		

		

		









Dados do Fornecedor:

Razão Social:...........................................................................................................

Nome Fantasia:.........................................................................................................

CNPJ nº:...................................................................................................................

Inscr. Estadual:........................................................................................................

Inscr. Municipal:.......................................................................................................

Telefone(s):...............................................................................................................

Nome do Contato:....................................................................................................

Rua:..........................................................................................................................

Nº:............................................................................................................................

Bairro:........................................................................................................................

Cidade/Estado:.........................................................................................................

       CEP:...................................................................................................................







3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

	

		Órgão

		UASG

		Telefone

		Endereço



		IF Farroupilha Campus Santo Augusto

		158266

		(55) 3781-3555

		Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Santo Augusto. 
Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100
Bairro Floresta
Santo Augusto/RS - CEP: 98.590-000







		Órgão

		UASG

		Telefone

		Endereço



		IF Farroupilha - Campus Alegrete 



		158267 



		(55) 3421-9600 



		Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Alegrete RS - 377, KM 27 - Passo Novo Alegrete/RS - CEP 97.555-000



		IF Farroupilha - Campus Panambi 



		158505 



		(55) 3376-8800 



		Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Panambi Rua Erechim, nº 860 Bairro Planalto Panambi/RS - CEP: 98.280-000 



		IF Farroupilha - Campus São Vicente do Sul 



		158268 



		(55) 3257-4100 



		Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus São Vicente do Sul Rua 20 de Setembro, S/N São Vicente do Sul/RS - CEP: 97.420-000 









4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não podendo ser prorrogada.



5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.



5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor. 

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.2. O serviço deverá ser prestado no IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto e nas sedes das UASGS participantes.

6.3. A Contratada terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para se fazer presente na sede do IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto  ou UASGS participantes, a contar da data de recebimento da Convocação, para realização da vistoria técnica para elaboração do orçamento detalhado referente as horas de manutenção e das peças de reposição, sendo o prazo para envio do orçamento (ANEXO VIII – MODELO DE ORÇAMENTO/AUTORIZAÇÃO) de no máximo 02 (dois) dias úteis a contar da data da vistoria técnica, sendo que o orçamento deverá ser individual para  cada equipamento.

6.3.1. CASO seja necessário o transporte do equipamento para a sede da Contratada, a mesma irá assinar termo apropriado desenvolvido pelo setor de patrimônio e devidamente autorizado pelo (a) Diretor (a) Geral do IF Farroupilha Câmpus Santo Augusto ou UASG participante, e terá o prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis para enviar orçamento detalhado referente às horas de manutenção e das peças de reposição.

6.3.2. Se AUTORIZADA a manutenção, a contratada terá o prazo máximo para conclusão dos serviços solicitados/autorizados conforme estipulado no item 6.4, bem como sua devolução a sede da CONTRATANTE.

6.3.3. Se NÃO FOR AUTORIZADA a manutenção, a contrata terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para devolução do equipamento na sede do IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto ou UASGS participantes.

6.3.4. Os custos de transporte ocorrerão por conta da CONTRATADA.

6.4. O prazo de execução do serviço será, no máximo, 05 (cinco) dias úteis para a conclusão dos serviços solicitados/autorizados pela Administração, A CONTAR DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, salvo nos casos comprovadamente justificados. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

7.1.1. Em caso de necessidade de troca de peças, estas serão fornecidas pela CONTRATADA e deverão ser ORIGINAIS.

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

8.1. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impedidito ou que a impossibilite de assumir o estabelecido.

8.1.1.  Os serviços deverão ser realizados na sede da CONTRATANTE.

8.1.1.1.  Conforme previsto nos itens 6.3.1 a 6.3.3, o equipamento poderá ser transportado para a sede da CONTRATADA, desde que devidamente justificado e autorizada pelo(a) Diretor(a) Geral do IF Farroupilha Câmpus Santo Augusto ou UASG participante.

8.1.2. As peças de reposição deverão ser originais, sendo o pagamento das mesmas, baseado em preços praticados no mercado e devidamente comprovados pela empresa CONTRATADA, cuja aferição ocorrerá por pesquisa de preço de mercado, adotando-se o menor preço.  

8.1.3. Os serviços realizados, bem como as peças utilizadas, deverá ter uma garantia mínima de 06 (seis) meses da data da entrega/recebimento dos serviços 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.3. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto desta licitação deverá ser recebido:

8.3.1. Provisoriamente pela Administração, por um período máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e no instrumento de contrato.

8.3.2. Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em parte, sendo a contratada de tudo notificada.

8.3.3. Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas exigidas no processo de contratação, o setor responsável receberá definitivamente o objeto deste Contrato, do que emitirá documento comprobatório e atestará a respectiva fatura.     

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

10.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

10.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.16. Disponibilizar a CONTRATANTE telefones e endereços de correio eletrônico para comunicação.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.

12.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. fraudar na execução do contrato;

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. cometer fraude fiscal;

13.1.6. não mantiver a proposta.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

13.2.2. multa moratória de de 0,33% (trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

13.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.4.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;

13.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

13.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.



13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.



Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 



Santo Augusto/RS, ____ de __________ de 2015.



		

VERLAINE DENIZE BRASIL GERLACH

Diretora Geral – Port. 2360/2013

Ordenadora de Despesa

IFFarroupilha – Campus Santo Augusto

		

Representante Legal

Empresa

(Assinatura e Carimbo da Empresa)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA


CÂMPUS SANTO AUGUSTO

Rua Fábio João Adolhe, 1100 – Bairro Floresta – 98590-000 – Santo Augusto/RS


Fone: (55) 3781 3555
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PREGÃO ELETRÔNICO


SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016

(Processo Administrativo nº 23241.000314/2016-41)


ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO


1.1 REGISTRO DE PREÇOS, visando à Contratação de Empresa para Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas, Equipamentos de Ordenha e Equipamentos Gerais, com fornecimento de peças e serviço de mão de obra especializada para o IF Farroupilha – Campus Santo Augusto e UASGS participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.


1.2 Os itens serão agrupados, levando-se em conta suas peculiaridades e visando a celeridade nos procedimentos de solicitação/execução/fiscalização dos serviços a serem prestados.


1.3 RELAÇÃO DE  ITENS E GRUPOS:


GRUPO 02 – CAMPUS SANTO AUGUSTO - EXCLUSIVO PARA ME/EPP


GRUPO 03 – CAMPUS SANTO AUGUSTO - EXCLUSIVO PARA ME/EPP


GRUPO 04 – CAMPUS PANAMBI - EXCLUSIVO PARA ME/EPP


GRUPO 05 – CAMPUS PANAMBI - EXCLUSIVO PARA ME/EPP


GRUPO 06 – CAMPUS PANAMBI - EXCLUSIVO PARA ME/EPP


GRUPO 07 – CAMPUS PANAMBI - EXCLUSIVO PARA ME/EPP


GRUPO 09 – CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

		GRUPO 01 - CÂMPUS SANTO AUGUSTO



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		1

		3917

		01 (um) Trator Massey Ferguson 4275

		Hora Técnica

		200

		 R$          67,33 

		 R$          13.466,00 



		2

		3917

		01 (um) Trator (Massey Ferguson 275);

		Hora Técnica

		200

		 R$          66,67 

		 R$          13.334,00 



		3

		3917

		01 (uma) carreta agrícola IBL quatro rodas, capacidade  4 a 6 toneladas

		Hora Técnica

		150

		 R$          66,33 

		 R$            9.949,50 



		4

		3917

		 01 (uma ) plataforma  basculante com dimensões de 1,50 x 1,75 m

		Hora Técnica

		150

		 R$          68,00 

		 R$          10.200,00 



		5

		3917

		01 (uma) roçadeira tratorizada Rotter Modelo 180 TD; 

		Hora Técnica

		150

		 R$          68,83 

		 R$          10.324,50 



		6

		3917

		01 (um) pulverizador modelo KO 600 IH 14x12 - 16-14

		Hora Técnica

		150

		 R$          69,00 

		 R$          10.350,00 



		7

		3917

		01 (um) distribuidor de fertilizante organico liquido com capacidade para 4.000 litros equipado com bomba vácuo modelo DLV 5.0

		Hora Técnica

		150

		 R$          72,67 

		 R$          10.900,50 



		8

		3917

		01 (um) distribuidor monodisco de fertilizantes e sementes modelo SOFT - 900 marca Nogueira

		Hora Técnica

		150

		 R$          70,00 

		 R$          10.500,00 



		9

		3917

		01 (um) arado subsolador com 7 hastes IBL

		Hora Técnica

		150

		 R$          66,67 

		 R$          10.000,50 



		10

		3917

		01 (uma) grade niveladora leve modelo GNL 32 discos; 

		Hora Técnica

		150

		 R$          71,67 

		 R$          10.750,50 



		11

		3917

		01 (uma) semeadora de plantio direto Semeato Modelo SHM 11/13, 6 linhas

		Hora Técnica

		150

		 R$          73,00 

		 R$          10.950,00 



		12

		3025/3039

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 01 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$        6.000,00 

		 R$            6.000,00 



		Total Grupo 01

		R$        126.725,50 



		GRUPO 02 - CÂMPUS SANTO AUGUSTO - EXCLUSIVO ME/EPP



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		13

		3917

		01 (uma) Ordenhadeira balde ao pé, Marca Delaval com bomba 300 litros, equipada com dois conjunto de ordenha e ambas com pulsador; pneumático

		Hora Técnica

		100

		 R$          76,00 

		 R$            7.600,00 



		14

		3917

		01 (um) tanque de expansão de resfriamento de leite  em inóx, capacidade 410 litros, marca friomax, com motor de duas ordenhas

		Hora Técnica

		100

		 R$          75,67 

		 R$            7.567,00 



		15

		3025

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 02 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$        2.500,00 

		 R$            2.500,00 



		Total Grupo 02

		R$          17.667,00 



		GRUPO 03 - CÂMPUS SANTO AUGUSTO - EXCLUSIVO ME/EPP



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		16

		3917

		01 (um) triturador de grãos, forragens, e ração, trifásico, com jogos de peneiras marca Perozin modelo DP - 9;

		Hora Técnica

		50

		 R$          71,33 

		 R$            3.566,50 



		17

		3917

		01 (uma) serra circular modelo SC - 185;

		Hora Técnica

		50

		 R$          64,33 

		 R$            3.216,50 



		18

		3917

		02 (dois) aparadores de grama costal a gazolina garthen modelo BG 430; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          60,00 

		 R$            3.000,00 



		19

		3917

		01 (um) cortador de grama elétrico modelo Trapp MC 401;

		Hora Técnica

		50

		 R$          56,67 

		 R$            2.833,50 



		20

		3917

		01 (um) cortador de grama elétrico modelo gathen;

		Hora Técnica

		50

		 R$          58,33 

		 R$            2.916,50 



		21

		3917

		01 (um) cortador de grama a gasolina marca tramontina CC 40 p, 4 HP;

		Hora Técnica

		50

		 R$          63,33 

		 R$            3.166,50 



		22

		3917

		01 (uma) balança modelo R - 104; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          51,67 

		 R$            2.583,50 



		23

		3917

		01 (um) lava-jato elétrico modelo Eletra 160 EAS; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          60,00 

		 R$            3.000,00 



		24

		3917

		01 (um) lava-jato elétrico trifásico modelo Lavor TR 20 - T; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          61,67 

		 R$            3.083,50 



		25

		3917

		02 (dois) lava-jatos toolmix LAV 7200, 1750 W; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          61,67 

		 R$            3.083,50 



		26

		3917

		03 (três) pulverizador costal marca jacto capacidade 20 litros; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          56,67 

		 R$            2.833,50 



		27

		3917

		01 (um) pulverizador costal marca Guarani capacidade 20 litros; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          61,67 

		 R$            3.083,50 



		28

		3917

		01 (um) trator cortador de grama a gasolina 14,5 HP marca Yard-King modelo 107 CN;

		Hora Técnica

		50

		 R$          65,00 

		 R$            3.250,00 



		29

		3917

		01 (uma) Motoserra Sthil MS 385; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          60,00 

		 R$            3.000,00 



		30

		3917

		01 (uma) Motoserra Kawashima 52/18;

		Hora Técnica

		50

		 R$          61,67 

		 R$            3.083,50 



		31

		3917

		01 (uma) Esmerilahadeira angular Skill 600 W; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          56,67 

		 R$            2.833,50 



		32

		3917

		01 (uma) Lixadeira orbital Mallory MLO 180; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          61,00 

		 R$            3.050,00 



		33

		3917

		01 (um) Lava-Jato Lavor power, 1600 W; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          63,33 

		 R$            3.166,50 



		34

		3917

		01 (uma) serra mármore  marca Toolmix SM 705, 1200 W; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          55,00 

		 R$            2.750,00 



		35

		3917

		01 (uma) esmerilhadeira marca Marcon 6", ME-1, 360 W; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          60,00 

		 R$            3.000,00 



		36

		3917

		01 (uma) esmerilhadeira motomil MMI 200 W; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          60,00 

		 R$            3.000,00 



		37

		3917

		01 (um) soldador Mig V8 Brasil, modelo 150 BR, 60 A; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          63,33 

		 R$            3.166,50 



		38

		3917

		01 (uma) serra policorte Black & Decker CS 2000 B2, 2000 W; 

		Hora Técnica

		50

		 R$          58,33 

		 R$            2.916,50 



		39

		3917

		01 (um) martelo perfrador marca RT - RH 26, Einhell, 4 funções.

		Hora Técnica

		50

		 R$          58,33 

		 R$            2.916,50 



		40

		3917

		Manutenção corretiva da bomba d' água, motor marca SCHN Moto Bombas de 1/2 CV, modelo M060 42

		Hora Técnica

		50

		 R$          65,00 

		 R$            3.250,00 



		41

		3025

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 03 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$        2.000,00 

		 R$            2.000,00 



		Total Grupo 03

		R$          77.750,00 



		GRUPO 04 - CÂMPUS PANAMBI - EXCLUSIVO ME/EPP



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		42

		3917

		01(um) Trator Massey Ferguson 4283.

		Hora Técnica

		200

		R$          73,33 

		 R$          14.666,00 



		43

		3025/3039

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 04 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$     15.000,00 

		 R$          15.000,00 



		Total Grupo 04

		R$          29.666,00 



		GRUPO 05 - CÂMPUS PANAMBI - EXCLUSIVO ME/EPP



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		44

		3917

		01 (uma)carreta agícola Kphler quatro rodas, capacidade 4 a 6 toneladas.

		Hora Técnica

		150

		 R$          73,33 

		 R$          10.999,50 



		45

		3917

		01(uma) plataforma basculante IBL RT 2000

		Hora Técnica

		150

		 R$          71,67 

		 R$          10.750,50 



		46

		3917

		01 (uma) roçadeira tratorizada Busse R 1300 CD

		Hora Técnica

		150

		 R$          68,00 

		 R$          10.200,00 



		47

		3917

		01 (uma) grade niveladora leve Piccin 36 discos ; 

		Hora Técnica

		150

		 R$          73,33 

		 R$          10.999,50 



		48

		3025

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 05 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$     15.000,00 

		 R$          15.000,00 



		Total Grupo 05

		R$          57.949,50 



		GRUPO 06 - CÂMPUS PANAMBI - EXCLUSIVO ME/EPP



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		49

		3917

		03 (três) aparadores de grama costal a gasolina Husquarna 343 R

		Hora Técnica

		100

		 R$          66,00 

		 R$            6.600,00 



		50

		3917

		01(um) cortador de grama a gasolina Poulan Pro 550

		Hora Técnica

		50

		 R$          65,00 

		 R$            3.250,00 



		51

		3917

		02(dois) pulverizador costal marca Agri Garden capacidade 20 litros.

		Hora Técnica

		50

		 R$          68,33 

		 R$            3.416,50 



		52

		3917

		01 (um) trator cortador de grama a gasolina 14,5 HP marca Yard-King modelo 107 CN;

		Hora Técnica

		100

		 R$          68,00 

		 R$            6.800,00 



		53

		3917

		01 (uma) Motoserra Sthil MS 381;

		Hora Técnica

		50

		 R$          65,67 

		 R$            3.283,50 



		54

		3025

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 06 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$     10.000,00 

		 R$          10.000,00 



		Total Grupo 06

		R$          33.350,00 



		GRUPO 07 - CÂMPUS PANAMBI - EXCLUSIVO ME/EPP



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		55

		3917

		01 (uma) furadeira de impacto DWT SBM 750 VS

		Hora Técnica

		50

		 R$          65,33 

		 R$            3.266,50 



		56

		3917

		01 (uma) furadeira de impacto Einhell 

		Hora Técnica

		50

		 R$          65,33 

		 R$            3.266,50 



		57

		3917

		01 (uma) makita AWT MS-115

		Hora Técnica

		50

		 R$          64,00 

		 R$            3.200,00 



		58

		3917

		01 (um) esmeril de bancada motomil 2CV

		Hora Técnica

		50

		 R$          64,67 

		 R$            3.233,50 



		59

		3917

		01 (uma) serra tico tico Toolmix ST610

		Hora Técnica

		50

		 R$          63,33 

		 R$            3.166,50 



		60

		3025

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 07 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$        5.000,00 

		 R$            5.000,00 



		Total Grupo 07

		R$          21.133,00 



		GRUPO 08 - CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		61

		3917

		Carreta agrícola com carroceira em madeira capacidade 4000 kg ABICHT

		Hora Técnica

		100

		 R$          75,00 

		 R$            7.500,00 



		62

		3917

		Colheitadeira de forragem corte em linhas cap. 12t/h   est. cons. regular

		Hora Técnica

		100

		 R$          74,67 

		 R$            7.467,00 



		63

		3917

		Roçadeira hidráulica mod. RO2 1700 altura de corte 40mm a 140 mm largura do corte 1,70m.

		Hora Técnica

		100

		 R$          71,33 

		 R$            7.133,00 



		64

		3917

		Distribuidor de adubo líquido tanque com capacidade de 3.000 litros bomba lobular de 60 m3/h modelo Organics 3000.

		Hora Técnica

		100

		 R$          74,67 

		 R$            7.467,00 



		65

		3917

		Turbo atomizador agrícola, medindo 1,1 x 1,25 x 0,92 m, tanque em polietileno, bomba com diafragma, comando de 3 vias, agitação hidráulica, ventilador de 9 pás.

		Hora Técnica

		100

		 R$          76,33 

		 R$            7.633,00 



		66

		3917

		Grade de disco: engate de 3 pontos, de 20 a 24 discos, largura de trabalho de 1,50 a 2,00 metros, em X com disco de 18", recortados na secção dianteira e lisos na trazeira e com mancais de atrito ou de rolamentos.

		Hora Técnica

		100

		 R$          73,33 

		 R$            7.333,00 



		67

		3917

		Grade niveladora pesada de rastro c/ separador de 195 mm c/ 38ª 40 discos de 22” lisos e recortados c/ mancais de rolamento lub pistão hidr. – marca Stara.

		Hora Técnica

		100

		 R$          75,00 

		 R$            7.500,00 



		68

		3917

		Grade agrícola Massey Fergsson  c/28 discos.

		Hora Técnica

		100

		 R$          75,00 

		 R$            7.500,00 



		69

		3917

		Semeadeira adubadeira para plantio direto linhas para arroz e 06 parasoja e 3 para milho.

		Hora Técnica

		100

		 R$          76,00 

		 R$            7.600,00 



		70

		3917

		Colheitadeira de forragem corte em linhas cap. 12t/h.

		Hora Técnica

		100

		 R$          75,00 

		 R$            7.500,00 



		71

		3917

		Taipadeira hidraulica – marca tecnosul mod. trt- 8, 8 discos que váriam  de 2o” a 24” c/ rolo peso c/ lastro 950 kg c/ reversor pdesmanche  de taipas.

		Hora Técnica

		100

		 R$          76,00 

		 R$            7.600,00 



		72

		3917

		Plantadeira adubadeira mod. jm 26807/5 linhas 3 de minho, 5 de soja, distribuição de sementes a vácuo marcador de limha, controle remoto – marca Jumil (convênio proep. 125/98) est. cosn. regular

		Hora Técnica

		100

		 R$          74,67 

		 R$            7.467,00 



		73

		3917

		Distribuidor de sementes e fertilizantes a lanço sist. distrib. pendular, engate hidráulico 3 pontos , c/ reservatório polietileno, capac. carga 600 kg.

		Hora Técnica

		100

		 R$          74,33 

		 R$            7.433,00 



		74

		3917

		Ensiladeira  modelo Master 50, marca Jumil.

		Hora Técnica

		100

		 R$          75,00 

		 R$            7.500,00 



		75

		3917

		Sistema de irrigação do tipo carretel enrolador autopropelido – tambor da bobina com tubo de polietileno 9 pemd) de 150m e diâmetro mínimo de 63 mm - montado sobre base giratóra em reboque de chassi galvanizado com 2 rodas – com carrinho porta canhão de bitola variável (1 a 1,5m)- aspersor setorial autoreversível – faixa de irrigação  efetiva de 40 a 57m- vazão de 7,5 a 20m³/ h e pressão de trabalho de 4 a 8kgf/cm²- mangueira adutora em pvc flexivel com reforço de fios de poliester. 

		Hora Técnica

		100

		 R$          79,33 

		 R$            7.933,00 



		76

		3917

		Pulveirizador de barra- 14 metros – marca Jacto- modelo Condor – tanques de 600 litros.

		Hora Técnica

		100

		 R$          78,33 

		 R$            7.833,00 



		77

		3917

		Distribuidor pendular à lanço – marca Stara- modelo tornado 600 p.

		Hora Técnica

		100

		 R$          77,67 

		 R$            7.767,00 



		78

		3917

		Tratadora de sementes capacidade de 100kg acionado pela tdp marca Grazmec. 

		Hora Técnica

		100

		 R$          74,00 

		 R$            7.400,00 



		79

		3917

		Conjunto para fenação marca Semeato- composto por segadora sce 2200, ancinho es 280 e enfardadora rol 600.

		Hora Técnica

		100

		 R$          78,67 

		 R$            7.867,00 



		80

		3917

		Conjunto barra de pulverizador 14 metros comando hidráulico bicos bi-jet.

		Hora Técnica

		100

		 R$          77,67 

		 R$            7.767,00 



		81

		3917

		Distribuidor de adubo tipo rosca s/ fim , chassi 2,80m, 6 discos 3 cx p/ 100 kg marca Tatu.

		Hora Técnica

		100

		 R$          76,00 

		 R$            7.600,00 



		82

		3917

		Carreta forrageira modelo reboque 8000, conjunto de rodado. marca Stara.

		Hora Técnica

		100

		 R$          66,67 

		 R$            6.667,00 



		83

		3917

		Enxada rotativa encanteiradora rpe 125/540. marca Lavrale

		Hora Técnica

		100

		 R$          68,33 

		 R$            6.833,00 



		84

		3917

		Roçadeira tratorizada, roda de regulagem de altura, deslizadores substituíveis, funcionamento centralizado ou deslocado, regulagem de corte lateral, defletores dianteiros, largura de trabalho de 1,20 a 1,30 metros.

		Hora Técnica

		100

		 R$          71,00 

		 R$            7.100,00 



		85

		3025

		Reposição de peças: custo estimado - grupo 08 - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$     25.000,00 

		 R$          25.000,00 



		Total Grupo 08

		R$        204.400,00 



		GRUPO 09 - CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL - EXCLUSIVO ME/EPP



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		86

		3917

		01 (uma) Ordenhadeira canalizada 2 x 4, com bomba de vacuo  BVS 500, capacidade de vácuo 540 litros.

		Hora Técnica

		100

		 R$          73,33 

		 R$            7.333,00 



		87

		3917

		01 (um) tanque de expansão para resfriamento de leite  em inóx, capacidade 2000 litros, marca Sotronic.

		Hora Técnica

		100

		 R$          66,67 

		 R$            6.667,00 



		88

		3917

		01 (um) Gerador Trifásico, marca Kayama, potencia de 21,0 Kva.

		Hora Técnica

		100

		 R$          63,33 

		 R$            6.333,00 



		89

		3025

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 09 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$     50.000,00 

		 R$          50.000,00 



		Total Grupo 09

		R$          70.333,00 



		GRUPO 10 - CÂMPUS ALEGRETE



		Item Nº

		Class.

		Descrição

		Und.

		Qtd.

		Preço Médio

		Total R$



		90

		3917

		Manutenção corretiva  de GPS garmin

		Hora Técnica

		250

		 R$          63,33 

		 R$          15.832,50 



		91

		3917

		manutenção corretiva  de GPS  trimble

		Hora Técnica

		250

		 R$          65,00 

		 R$          16.250,00 



		92

		3917

		Manutenção corretiva  de motores elétricos da fábrica de raçâo, modelo 90 S, 20 CV

		Hora Técnica

		250

		 R$          66,67 

		 R$          16.667,50 



		93

		3917

		Manutenção corretiva de motores elétricos da fabrica de ração, modelo 80, 1,5 CV

		Hora Técnica

		250

		 R$          66,67 

		 R$          16.667,50 



		94

		3917

		Manutenção corretiva de motores elétricos da fabrica de ração, modelo 160M, 20CV 

		Hora Técnica

		250

		 R$          66,67 

		 R$          16.667,50 



		95

		3917

		Manutenção corretiva  de bomba d' água hidráulica, modelo 560  6 96, 1/2 CV

		Hora Técnica

		250

		 R$          68,33 

		 R$          17.082,50 



		96

		3917

		Manutenção corretiva de motoserra, marca Sthil nº 08

		Hora Técnica

		250

		 R$          65,00 

		 R$          16.250,00 



		97

		3917

		Manutenção corretiva  de motoserra, marca Sthil, modelo MS 650 Magnum

		Hora Técnica

		250

		 R$          63,33 

		 R$          15.832,50 



		98

		3917

		Manutenção corretiva  de roçadeira costal a gasolina, Nº FS 220, marca Sthil

		Hora Técnica

		250

		 R$          63,33 

		 R$          15.832,50 



		99

		3917

		Manutenção corretiva  de roçadeira costal a gasolina, Nº FS 220, marca Sthil

		Hora Técnica

		250

		 R$          66,33 

		 R$          16.582,50 



		100

		3917

		Manutenção corretiva do equipamento de ordenha, Della Val, 560 LITROS, motor 5.98 - 346, trifásico

		Hora Técnica

		250

		 R$          71,00 

		 R$          17.750,00 



		101

		3917

		Manutenção corretiva do camando elétrico da UBS, modelo V100 L4, 5CV

		Hora Técnica

		250

		 R$          71,67 

		 R$          17.917,50 



		102

		3917

		Manutenção corretiva do camando elétrico da UBS, modelo V560 696, motor 1/2 CV

		Hora Técnica

		250

		 R$          69,33 

		 R$          17.332,50 



		103

		3917

		Manutenção corretiva do camando elétrico da UBS, modelo V560 696, motor 1/2 CV

		Hora Técnica

		250

		 R$          70,00 

		 R$          17.500,00 



		104

		3917

		Manutenção corretiva do comando elétrico da avicultura, modelo THEA - 16BR, 3/4 CV

		Hora Técnica

		250

		 R$          70,00 

		 R$          17.500,00 



		105

		3917

		Manutenção corretiva da bomba d' água, motor marca SCHN Moto Bombas de 1/2 CV, modelo M060 42

		Hora Técnica

		250

		 R$          69,33 

		 R$          17.332,50 



		106

		3025

		Reposição de Peças: custo estimado - Grupo 10 - Item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.

		Peça

		1

		 R$  500.000,00 

		 R$        500.000,00 



		Total Grupo 10

		R$        768.997,50 



		 



		 

		Total Grupo 1

		R$        126.725,50 



		

		Total Grupo 2

		R$          17.667,00 



		

		Total Grupo 3

		R$          77.750,00 



		

		Total Grupo 4

		R$          29.666,00 



		

		Total Grupo 5

		R$          57.949,50 



		

		Total Grupo 6

		 R$          33.350,00 



		

		Total Grupo 7

		R$          21.133,00 



		

		Total Grupo 8

		R$        204.400,00 



		

		Total Grupo 9

		R$          70.333,00 



		

		Total Grupo 10

		R$        768.997,50 



		

		Total do Registro

		 R$     1.407.971,50 





2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO


2.1 O Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Augusto, possui área física de, aproximadamente 20 (vinte) hectares. Essa área se destina, principalmente, para atividades de ensino, pesquisa, extensão e produção. Promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias sociais e econômicas, é um dos grandes objetivos da criação dos Institutos Federais. Em nosso Campus a produção obtida (como exemplo de produção de soja, milho, feijão, frutas e verduras, bovinos, ovinos, suínos e aves), auxilia no ensino dos nossos estudantes da área agropecuária.


2.2 A manutenção de Equipamentos e Implementos Agrícolas, Equipamentos de Ordenha e Equipamentos Gerais é de suma importância, para a manutenção das atividades agropecuárias e afins, que possibilita aos estudantes vivenciar e transferir conhecimentos, para suas propriedades e empresas, na qual farão parte após saírem de nossa instituição. Além das atividades de ensino já citadas, a manutenção dos equipamentos também se justifica pela necessidade da realização de diversas pesquisas, que estão sendo realizadas nos diversos setores. 


2.3 A não contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva poderá acarretar em: aumento do custo com a manutenção corretiva, danos permanentes em componentes dos equipamentos, aumento da demanda de trabalho em virtude da não possibilidade de utilização dos equipamentos em sua totalidade e por em risco a integridade dos usuários.


2.4 As vantagens da execução de serviço continuado são de que os equipamentos estarão em bom funcionamento, propiciando ao aluno sua ampla formação técnica com as aulas práticas, bem como garantir ao aluno segurança no manuseio de equipamentos.


2.5 Justifica-se a necessidade de separação dos itens em horas técnicas e peças por tornar o processo de acompanhamento e fiscalização do serviço mais claro, objetivo e preciso, permitindo comparações com diferentes fornecedores, e facilitar a decisão de realizar ou não o serviço, para não ocorrer sobrepreço.


2.6 O processo para esta contratação visa atender os Campus do IF Farroupilha os quais não foram contemplados em licitação, pois não houve participação de empresas na licitação ocorrida no ano de 2014 e 2015, ocasionando uma dificuldade no atendimento na manutenção inclusive com inatividade de alguma aula prática-teórica e até operacional na manutenção do próprio Campus por vezes existir apenas um equipamento para a realização de uma atividade específica.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS


3.1  A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.  


3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.


3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.


4. DA VISTORIA


3.1 A Visita Técnica PODERÁ ser realizada no período que compreende a data de publicação do presente edital até às 16h00 do dia anterior à data de abertura da sessão eletrônica, nas dependências do IF Farroupilha - Campus Santo Augusto RS-Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100, Bairro Floresta, Santo Augusto-RS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    nos seguintes horários: das 07h30min às 11h30min e das 13h15min às 17h15min. A visita deverá ser previamente agendada através do telefone (55) 3781- 3555, com a Coordenação de Licitações e Contratos e as visitas também poderão ser agendas e realizadas no telefone e endereço dos órgãos e entidades participantes conforme disposto neste Termo de Referencia, a qual DEVERÁ ser realizada por REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.


3.1.1 No momento da visita técnica, o representante legal da empresa deverá apresentar Instrumento Procuratório, público ou particular, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de carteira de identidade ou documento equivalente.


3.1.2 No caso da representação se fazer por sócios proprietários ou diretores, a empresa deverá apresentar a carteira de identidade acompanhada da cópia “autenticada“ de documento que comprove sua condição de sócio ou dirigente.


3.2  O Atestado de Visita Técnica será assinado pelo representante do IF FARROUPILHA- Campus Santo Augusto ou dos órgãos e entidades participantes no término da visita.


3.3 A empresa deverá apresentar o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (específico para o grupo da participante) – ANEXO IX, cópia da identidade e da procuração do representante legal, durante a fase de ACEITAÇÃO conforme previsto no Edital OU apresentar DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE PLENO CONHECIMENTO DAS CIRCUNSTANCIAS EM QUE SERÁ PRESTADO O SERVIÇO – ANEXO X (especifica para o grupo da participante), caso opte não realizar a visita técnica.

4. ÓRGÃO GERENCIADOR


		Órgão

		UASG

		Telefone

		Endereço



		IF Farroupilha Campus Santo Augusto 

		158266

		(55) 3781-3555

		Instituto Federal de Educação Ciência e Técnologia Farroupilha - Câmpus Santo Augusto. 
Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100
Bairro Floresta
Santo Augusto/RS - CEP: 98.590-000





5. ÓRGÃO PARTICIPANTE


		Órgão

		UASG

		Telefone

		Endereço



		IF Farroupilha - Campus Alegrete 




		158267 




		(55) 3421-9600 




		Instituto Federal de Educação Ciência e Técnologia Farroupilha - Câmpus Alegrete RS - 377, KM 27 - Passo Novo Alegrete/RS - CEP 97.555-000 



		IF Farroupilha - Campus Panambi 




		158505 




		(55) 3376-8800 




		Instituto Federal de Educação Ciência e Técnologia Farroupilha - Câmpus Panambi Rua Erechim, nº 860 Bairro Planalto Panambi/RS - CEP: 98.280-000 



		IF Farroupilha - Campus São Vicente do Sul 




		158268 




		(55) 3257-4100 




		Instituto Federal de Educação Ciência e Técnologia Farroupilha - Câmpus São Vicente do Sul Rua 20 de Setembro, S/N São Vicente do Sul/RS - CEP: 97.420-000 





6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


6.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:


6.2 O serviço deverá ser prestado no IF Farroupilha Campus – Santo Augusto e nas sedes das UASGS participantes.

6.3 A Contratada terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para se fazer presente na sede do IF Farroupilha Campus – Santo Augusto  ou UASGS participantes, a contar da data de recebimento da Convocação, para realização da vistoria técnica para elaboração do orçamento detalhado referente as horas de manutenção e das peças de reposição, sendo o prazo para envio do orçamento (ANEXO VIII – MODELO DE ORÇAMENTO/AUTORIZAÇÃO) de no máximo 02 (dois) dias úteis a contar da data da vistoria técnica, sendo que o orçamento deverá ser individual para  cada equipamento.

6.3.1 CASO seja necessário o transporte do equipamento para a sede da Contratada, a mesma irá assinar termo apropriado desenvolvido pelo setor de patrimônio e devidamente autorizado pelo (a) Diretor (a) Geral do IF Farroupilha Campus Santo Augusto ou UASG participante, e terá o prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis para enviar orçamento detalhado referente às horas de manutenção e das peças de reposição.

6.3.2 Se AUTORIZADA a manutenção, a contratada terá o prazo máximo para conclusão dos serviços solicitados/autorizados conforme estipulado no item 7.4, bem como sua devolução a sede da CONTRATANTE.

6.3.3 Se NÃO FOR AUTORIZADA a manutenção, a contrata terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para devolução do equipamento na sede do IF Farroupilha Campus – Santo Augusto ou UASGS participantes.

6.3.4 Os custos de transporte ocorrerão por conta da CONTRATADA.

6.4 O prazo de execução do serviço será, no máximo, 05 (cinco) dias úteis para a conclusão dos serviços solicitados/autorizados pela Administração, A CONTAR DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, salvo nos casos comprovadamente justificados. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS


7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:


7.1.1 Em caso de necessidade de troca de peças, estas serão fornecidas pela CONTRATADA e deverão ser ORIGINAIS.


8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 


8.1 Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o estabelecido.


8.1.1  Os serviços deverão ser realizados na sede da CONTRATANTE.

8.1.1.1  Conforme previsto nos itens 7.3.1 a 7.3.3, o equipamento poderá ser transportado para a sede da CONTRATADA, desde que devidamente justificado e autorizada pelo(a) Diretor(a) Geral do IF Farroupilha Campus Santo Augusto ou UASG participante.

8.1.2 As peças de reposição deverão ser originais, sendo o pagamento das mesmas, baseado em preços praticados no mercado e devidamente comprovados pela empresa CONTRATADA, cuja aferição ocorrerá por pesquisa de preço de mercado com pelo menos três cotações, adotando-se o menor preço. 

8.1.3 Caberá à Contratante a ratificação dos preços informados pela contratação mediante pesquisa de preços de mercado, com pelo menos três cotações, a ser realizado pelo setor requisitante.  


8.1.4 Os serviços realizados, bem como as peças utilizadas, deverá ter uma garantia mínima de 06 (seis) meses da data da entrega/recebimento dos serviços 


8.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 


8.3 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto desta licitação deverá ser recebido:


8.3.1 Provisoriamente pela Administração, por um período máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e no instrumento de contrato.


8.3.2 Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em parte, sendo a contratada de tudo notificada.


8.3.3 Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas exigidas no processo de contratação, o setor responsável receberá definitivamente o objeto deste Contrato, do que emitirá documento comprobatório e atestará a respectiva fatura.     


9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;


9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;


9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;


9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;


9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

9.6 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.


10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;


10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;


10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;


10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;


10.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;


10.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;


10.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;


10.8 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;


10.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;


10.10 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;


10.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;


10.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;


10.13  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;


10.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 


10.16 Disponibilizar a CONTRATANTE telefones e endereços de correio eletrônico para comunicação.


11. DA SUBCONTRATAÇÃO


11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA


12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.


13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO


13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.


13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.


13.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.


13.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.


13.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.


13.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.


13.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.


13.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.


13.9 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.


13.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.


14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:


14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;


14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;


14.1.3 fraudar na execução do contrato;


14.1.4 comportar-se de modo inidôneo;


14.1.5 cometer fraude fiscal;


14.1.6 não mantiver a proposta.


14.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:


14.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;


14.2.2 multa moratória de de 0,33% (trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 


14.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;


14.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;


14.2.4  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;


14.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;


14.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;


14.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:


14.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;


14.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;


14.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.


14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.


14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.


14.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Santo Augusto, 27 de julho de 2016.


________________________________________


Méd. Vet. Jarbas Machado de Melo


Coordenador de Produção


Portaria nº 18/2015

Instituto Federal Farroupilha / Campus de Santo Augusto- RS


De acordo com o Termo de Referência.


Autorizo o prosseguimento da licitação.

Em ___/___/2016

_________________________________________

VERLAINE DENIZE BRASIL GERLACH


Diretora Geral – Port. 2360/2013


Ordenadora de Despesa


Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA


CAMPUS SANTO AUGUSTO

Rua Fábio João Adolhe, 1100 – Bairro Floresta – 98590-000 – Santo Augusto/RS


Fone: (55) 3781 3555
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PREGÃO ELETRÔNICO


SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016

(Processo Administrativo nº 23241.000314/2016-41)


Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o IF Farroupilha Campus Santo Augusto, por meio do Setor de Licitações e Contratos e pela Equipe do Pregão Eletrônico designada pela portaria nº 79/2015, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS (Ata válida por 12 meses), visando à Contratação de Empresa para Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas, Equipamentos de Ordenha e Equipamentos Gerais, com fornecimento de peças e serviço de mão de obra especializada para o IF Farroupilha – Campus Santo Augusto e UASG participantes, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892 e alterações, de 23 de janeiro de 2013 e alterações, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 11/08/2016

Horário: 09:00

UASG: 158266

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO


1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS (Ata válida por 12 meses), visando à Contratação de Empresa para Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas, Equipamentos de Ordenha e Equipamentos Gerais, com fornecimento de peças e serviço de mão de obra especializada para o IF Farroupilha – Campus Santo Augusto e UASGs participantes, conforme Termo de Referência, nas quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 Justifica-se a formação de grupos devido às especificações dos itens e em virtude das localizações dos municípios sede dos órgãos participantes.

1.4 Qualquer divergência entre as descrições do objeto constantes no edital e as descrições constantes no Comprasgovernamentais, prevalecem as do edital.


2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES


1.5 O órgão gerenciador será o:


		Órgão

		UASG

		Telefone

		Endereço



		IF Farroupilha Campus Santo Augusto

		158266

		(55) 3781-3555

		Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Santo Augusto. 
Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100
Bairro Floresta
Santo Augusto/RS - CEP: 98.590-000





1.6 São participantes os seguintes órgãos:


		Órgão

		UASG

		Telefone

		Endereço



		IF Farroupilha - Campus Alegrete 




		158267 




		(55) 3421-9600 




		Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Alegrete RS - 377, KM 27 - Passo Novo Alegrete/RS - CEP 97.555-000 



		IF Farroupilha - Campus Panambi 




		158505 




		(55) 3376-8800 




		Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Panambi Rua Erechim, nº 860 Bairro Planalto Panambi/RS - CEP: 98.280-000 



		IF Farroupilha - Campus São Vicente do Sul 




		158268 




		(55) 3257-4100 




		Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus São Vicente do Sul Rua 20 de Setembro, S/N São Vicente do Sul/RS - CEP: 97.420-000 





3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


1.7 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.


4. DO CREDENCIAMENTO


1.8 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.


1.9 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e senha pelo interessado.


1.10 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.


1.11 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.


1.12 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.


1.13 Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

1.13.1 EM RELAÇÃO AOS GRUPOS 02, 03, 04, 05, 06, 07 E 09 A PARTICIPAÇÃO É EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ENQUADRADAS NO ART. 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007.

1.14 Não poderão participar desta licitação:


1.14.1 entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;


1.14.2 entidades empresariais declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;


1.14.3 entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;


1.14.4 quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;


1.14.5 entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;


1.14.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

1.14.7 Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, e a proibição do artigo 4° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008.

1.15 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 


1.15.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.


1.15.1.1 nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;


1.15.1.2 nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não" , apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte;


1.15.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;


1.15.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 


1.15.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 


1.15.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA


1.16 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horários marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.


1.17 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 


1.18 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 


1.19 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  


1.20 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:


1.20.1 Valor unitário do item, expresso em moeda nacional, com até dois dígitos após a vírgula, sendo obrigatório indicar valor para todos os itens que fizerem parte do grupo, sob pena de desclassificação caso não o faça;

1.20.2 OS ITENS Nº 12 – GRUPO 01, 15 – GRUPO 02, 41 – GRUPO 03, 43 – GRUPO 04, 48 – GRUPO 05, 54 – GRUPO 06, 60 – GRUPO 07, 85 – GRUPO 08, 89 – GRUPO 09 E 106 – GRUPO 10 REFERENTES À REPOSIÇÃO DE PEÇAS NÃO SERÃO OBJETO DE DISPUTA, CONTUDO DEVEM SER CADASTRADOS PELOS LICITANTES, NO SISTEMA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, OS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS ESTIMADOS CONFORME CONSTA NA TABELA DO ITEM 1.3 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

1.20.3 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;


1.21 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 


1.22 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.


1.23 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

1.24 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.


1.25 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 


1.25.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.


1.25.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.


1.26 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.


1.27 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.


1.28 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 


1.28.1 O Lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, expresso em moeda nacional, com até dois dígitos após a vírgula, sendo obrigatório indicar valor para todos os itens que fizerem parte do grupo, sob pena de desclassificação caso não o faça;


1.28.2 OS ITENS Nº 12 – GRUPO 01, 15 – GRUPO 02, 41 – GRUPO 03, 43 – GRUPO 04, 48 – GRUPO 05, 54 – GRUPO 06, 60 – GRUPO 07, 85 – GRUPO 08, 89 – GRUPO 09 E 106 – GRUPO 10 REFERENTES À REPOSIÇÃO DE PEÇAS NÃO SERÃO OBJETO DE DISPUTA, CONTUDO DEVEM SER CADASTRADOS PELOS LICITANTES, NO SISTEMA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, OS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS ESTIMADOS CONFORME CONSTA NA TABELA DO ITEM 1.3 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

1.29 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.


1.30 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

1.30.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.


1.31 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 


1.32 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado vedada a identificação do licitante. 


1.33 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 


1.34 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 


1.35 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 


1.36 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

1.37 Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.

1.38 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.


1.39 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.


1.40 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

1.41 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.


1.42 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.


1.42.1      A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.


1.43 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto para fim de aceitação.


1.44 Não será aceita a proposta ou lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.


1.45 Para efeito de aceitabilidade da menor proposta ou menor lance, considera-se manifestamente inexequível, aquele que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da contratação.


1.46 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.


1.47 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 


1.48 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.


1.49 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.


1.50 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou para o e-mail: compras.sa@iffarroupilha.edu.br, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 


1.51 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.


1.52 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 


1.53 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.


1.54 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.


1.55 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.


1.55.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.


1.55.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.


1.56 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9. DA HABILITAÇÃO 


9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:


9.1.1 SICAF;


9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);


9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).


9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;


9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.


9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.


9.2 O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.


9.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.


9.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal, nas condições seguintes:


9.4 Habilitação jurídica: 


9.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;


9.4.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;


9.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;


9.4.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;


9.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;


9.4.6 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;


9.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;


9.4.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;


9.5 Regularidade fiscal e trabalhista:


9.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.


9.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 


9.5.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 


9.5.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 


9.5.8 caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA


9.6.1 A título de qualificação econômico-financeira, também deverá ser apresentada certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:


9.7.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

9.7.2 Encaminhar proposta comercial atualizada, fazendo constar todas as especificações do objeto ofertado, incluindo todos os detalhamentos do mesmo em conformidade com as exigências descritas no TERMO DE REFERÊNCIA, o valor aceito no certame e os dados cadastrais da Empresa;

9.7.3 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

9.7.3.1 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato;

9.7.3.2 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.

9.7.4  O licitante deverá apresentar o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (específico para o grupo da participante) - ANEXO IX – Modelo de Atestado de Visita Técnica, cópia da identidade e da procuração do representante legal ou DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE PLENO CONHECIMENTO DAS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SERÁ PRESTADO O SERVIÇO - ANEXO X (específico para o grupo da participante).


9.7.4.1 A Visita Técnica PODERÁ ser realizada no período que compreende a data de publicação do presente edital até às 16h00 do dia anterior à data de abertura da sessão eletrônica, nas dependências do IF Farroupilha - Câmpus Santo Augusto RS-Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100, Bairro Floresta, Santo Augusto-RS nos seguintes horários: das 07h30min às 11h30min e das 13h15min às 17h15min. A visita deverá ser previamente agendada através do telefone (55) 3781- 3555, com a Coordenação de Licitações e Contratos E AS VISITAS TAMBÉM PODERÃO SER AGENDAS E REALIZADAS NO TELEFONE E ENDEREÇO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES CONFORME DISPOSTO no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, a qual DEVERÁ ser realizada por REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.


9.7.4.2 No momento da visita técnica, o representante legal da empresa deverá apresentar Instrumento Procuratório, público ou particular, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de carteira de identidade ou documento equivalente.


9.7.4.3 No caso da representação se fazer por sócios proprietários ou diretores, a empresa deverá apresentar a carteira de identidade acompanhada da cópia “autenticada“ de documento que comprove sua condição de sócio ou dirigente.


9.7.4.4  O Atestado de Visita Técnica será assinado pelo representante do IF FARROUPILHA- Câmpus Santo Augusto ou dos órgãos e entidades participantes no término da visita.


9.7.5 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados pelos licitantes, através da função enviar anexo, disponível no sistema ou via e-mail (compras.sa@iffarroupilha.edu.br), dentro do prazo mínimo de 2 (duas) horas estipulado pelo pregoeiro no “chat”.  Posteriormente, deverão ser remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo máximo de 03 dias úteis, após encerrado o prazo.

9.7.6 Se a menor proposta ofertada for de microempresa e empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

9.7.6.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.


9.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.


9.10  O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.

9.11 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.12 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.


10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA


10.1 A sessão pública poderá ser reaberta:


10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.


10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.


10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.


10.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.


10.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.


11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA


11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:


11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.


11.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.


11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.


12. DOS RECURSOS


12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa e empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.


12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.


12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.


12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.


12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO


13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.


13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para preencher, assinar e encaminhar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 


14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que a ata seja preenchida e assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.


14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.


14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;


14.5 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura.


14.6 A Ata de Registro de Preços será disponibilizada no sítio oficial da Instituição: www.sa.iffarroupilha.edu.br, no link referente às Atas De Registro De Preços.


14.7 Os preços registrados poderão ser revistos ou cancelados sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no Capítulo VIII, arts. 17, 18, 19, 20 e 21, do Decreto nº 7.892, de 23/01/2013.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO


15.1 A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 3% (três por cento.) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.


15.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 


15.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;


15.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.


15.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 


15.3.1 prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 


15.3.2 prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 


15.3.3 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  


15.3.4 obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada;


15.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante;


15.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima;


15.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

15.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.


15.8 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 


15.8.1 caso fortuito ou força maior; 


15.8.2 alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 


15.8.3 descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela Contratante; 


15.8.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.


15.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item.


15.10 Será considerada extinta a garantia:


15.10.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;


15.10.2  no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros.

16. DO TERMO DE CONTRATO


15.11 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.


15.12 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.


15.12.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.


15.13 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 


15.14 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.


15.15 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada à ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.


17. DO REAJUSTE


17.1  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGPM .


17.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

18. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS


18.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:


18.1.1 Em caso de necessidade de troca de peças, estas serão fornecidas pela CONTRATADA e deverão ser ORIGINAIS.

19. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 


19.1 Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o estabelecido.


19.1.1  Os serviços deverão ser realizados na sede da CONTRATANTE.

19.1.1.1  Conforme previsto nos itens 7.3.1 a 7.3.3, o equipamento poderá ser transportado para a sede da CONTRATADA, desde que devidamente justificado e autorizada pelo(a) Diretor(a) Geral do IF Farroupilha Câmpus Santo Augusto ou UASG participante.


19.1.2 As peças de reposição deverão ser originais, sendo o pagamento das mesmas, baseado em preços praticados no mercado e devidamente comprovados pela empresa CONTRATADA, cuja aferição ocorrerá por pesquisa de preço de mercado, adotando-se o menor preço.  


19.1.3 Os serviços realizados, bem como as peças utilizadas, deverá ter uma garantia mínima de 06 (seis) meses da data da entrega/recebimento dos serviços 


19.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 


19.3 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto desta licitação deverá ser recebido:


19.3.1 Provisoriamente pela Administração, por um período máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e no instrumento de contrato.


19.3.2 Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em parte, sendo a contratada de tudo notificada.


19.3.3 Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas exigidas no processo de contratação, o setor responsável receberá definitivamente o objeto deste Contrato, do que emitirá documento comprobatório e atestará a respectiva fatura.     

20. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


19.4 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:


19.5 O serviço deverá ser prestado no IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto e nas sedes das UASGS participantes.

19.6 A Contratada terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para se fazer presente na sede do IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto  ou UASGS participantes, a contar da data de recebimento da Convocação, para realização da vistoria técnica para elaboração do orçamento detalhado referente as horas de manutenção e das peças de reposição, sendo o prazo para envio do orçamento (ANEXO VIII – MODELO DE ORÇAMENTO/AUTORIZAÇÃO) de no máximo 02 (dois) dias úteis a contar da data da vistoria técnica, sendo que o orçamento deverá ser individual para  cada equipamento.

19.6.1 CASO seja necessário o transporte do equipamento para a sede da Contratada, a mesma irá assinar termo apropriado desenvolvido pelo setor de patrimônio e devidamente autorizado pelo (a) Diretor (a) Geral do IF Farroupilha Câmpus Santo Augusto ou UASG participante, e terá o prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis para enviar orçamento detalhado referente às horas de manutenção e das peças de reposição.


19.6.2 Se AUTORIZADA a manutenção, a contratada terá o prazo máximo para conclusão dos serviços solicitados/autorizados conforme estipulado no item 7.4, bem como sua devolução a sede da CONTRATANTE.

19.6.3 Se NÃO FOR AUTORIZADA a manutenção, a contrata terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para devolução do equipamento na sede do IF Farroupilha Câmpus – Santo Augusto ou UASGS participantes.

19.6.4 Os custos de transporte ocorrerão por conta da CONTRATADA.

19.7 O prazo de execução do serviço será, no máximo, 05 (cinco) dias úteis para a conclusão dos serviços solicitados/autorizados pela Administração, A CONTAR DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, salvo nos casos comprovadamente justificados. 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO


21.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.


22 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO


22.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.


22.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.


22.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.


22.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.


22.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.


22.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.


22.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.


22.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.


22.9 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.

22.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

23 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


23.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;


23.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;


23.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;


23.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;


23.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.


24 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


24.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;


24.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;


24.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;


24.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;


24.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;


24.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;


24.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;


24.8 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;


24.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;


24.10 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;


24.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;


24.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;


24.13  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


24.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;


24.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 


24.16 Disponibilizar a CONTRATANTE telefones e endereços de correio eletrônico para comunicação.

25 DO PREÇO

25.1 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.


25.2 Conforme consta no § 1°, artigo 12, Decreto 7892/2013: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.


25.3 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a órgão gerenciador desta ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;


25.4 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:


25.4.1 Convocar o fornecedor visando negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

25.4.2 Frustada a negociação a Administração poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;


25.5 Quando o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:


25.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

25.5.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação


25.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.


25.7 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata aos órgãos participantes, se houver.

26 DO PAGAMENTO E DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

26.1 Os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassarem o limite estabelecido na Alínea “a” do Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93 serão efetuados em até (05) cinco dias úteis contados da apresentação da fatura (deverá constar a conta corrente, banco e agência para pagamento) devidamente certificada e acusando o recebimento por parte do representante do Instituto Federal Farroupilha.


26.2 Os pagamentos de despesas que não se enquadrarem no Item 24.1. serão realizados em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da fatura, que deverá constar o ateste do setor responsável da CONTRATANTE.


26.3 Somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas para os materiais de consumos que forem necessários para a execução dos serviços, em atendimento ao disposto nos termos do PROTOCOLO ICMS 42, DE 3 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. 


26.4  A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF (via “on line”).


26.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.


26.5.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.


26.5.2   A contratada IMUNE de retenção tributária deverá apresentar declaração de situação de enquadramento, conforme o modelo do ANEXO IV do edital, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura.  Ficará condicionado o pagamento da nota fiscal/fatura à devida apresentação do documento comprobatório mencionado;


26.5.3 A contratada ISENTA de retenção tributária deverá apresentar declaração de situação de enquadramento conforme modelo do ANEXO V do edital, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura.  Ficará condicionado o pagamento da nota fiscal/fatura à devida apresentação do documento comprobatório mencionado;


26.5.4 A contratada regularmente optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá apresentar a declaração de situação de enquadramento conforme modelo do ANEXO VI do edital, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura.  Ficará condicionado o pagamento da nota/fiscal à devida apresentação do documento comprobatório mencionado;


26.6 No caso de eventual atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização financeira, – art. 36, § 4° da IN 02 de 30/04/2009 – sendo que sua apuração será desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a uma taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, equivalente a 6% ao ano, aplicando-se a fórmula abaixo:


I – (tx/100)


        365


EM = I x N x VP, onde:


I = Índice de atualização financeira;


TX = Percentual da taxa de juros de mora ANUAL;


EM = Encargos Monetários;


N = Numero de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;


VP = Valor da parcela em atraso.


		I = (TX)

		I = (6/100)


         365

		I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.





26.7 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, estes serão restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.


26.8 Os pagamentos a serem feitos pela CONTRATANTE corresponderão ao valor dos serviços efetivamente prestados ao mesmo, devidamente discriminados nas respectivas notas fiscais/faturas apresentadas pela Empresa Vencedora, considerando-se o preço apresentado em sua proposta.


26.9 A empresa vencedora deverá apresentar junto com cada nota fiscal dos serviços executados um relatório de atividades/ações com o respectivo dispêndio de horas para a realização das mesmas.


26.10 A empresa vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal dos serviços executados relatório com a relação das peças utilizadas, onde deverá constar a marca e modelo de referência de cada peça, para que, quando necessário, sejam providenciadas pela fiscalização do contrato as pesquisas de mercado para verificar a compatibilidade dos preços cobrados.


26.11 O pagamento das peças de reposição será baseado em preços praticados no mercado.


26.12 Os créditos para pagamento das peças de reposição, necessárias para a execução dos serviços, serão obtidos pelo empenho de horas técnicas, tantas quantas forem necessárias para compensar os valores das peças.


26.13 Retenção do INSS: Na contratação de serviços, com fornecimento de material, 50% dos valores de materiais, cujo fornecimento pela Empresa Vencedora esteja apenas previsto em Ata de Registro de Preços (sem discriminação de valores), desde que especificados na nota fiscal ou na fatura de prestação de serviços, não integram a base de cálculo da retenção. (base legal: IN MF/RFB N° 971 de 13/11/2009).

27 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.


27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 


27.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços;


27.1.2 Apresentar documentação falsa;

27.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

27.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

27.1.5 Não mantiver a proposta;

27.1.6 Comportar-se de modo inidôneo;

27.1.7 Cometer fraude fiscal;

27.2 O licitante adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:


27.2.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;


27.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos.


27.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.


27.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

27.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

28 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL


27.1 Os bens deverão ser entregues e instalados nos termos e prazos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, após o envio da nota de empenho, ressaltando a necessidade de ser respeitado e cumprido o compromisso especificado no Termo de Referência, e observado as exigências de caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes na IN MPOG/SLTI nº 01/2010, dentre os tais, os seguintes:


27.2 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte;


27.3 Que os produtos utilizados no desenvolvimento do objeto não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);


27.4 Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos similares, no que couber.

28 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO


28.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.


28.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras.sa@iffarroupilha.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100, Bairro Floresta, Santo Augusto/RS , nos dias úteis, no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15  - Setor de Protocolo.


28.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.


28.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.


28.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.


28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.


28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

29 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


28.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

28.3 Os Órgãos Públicos que manifestarem interesse em participar da Intenção de Registro de Preços - IRP e tiverem suas manifestações aceitas e confirmadas, participarão da Licitação como Unidades Participantes; assim, cada Órgão participante terá autonomia, depois de homologada a licitação, para emitir Notas de Empenho e realizar a devida contratação dos serviços seguindo as diretrizes do Instrumento Convocatório, Termo de Referência (ANEXO I), MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO II),) e determinações do Decreto nº 7.892, de 24/01/2013.


28.4 Esta licitação poderá ser revogada por interesse do IF FARROUPILHA Campus Santo Augusto, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que a licitante tenha direito a qualquer indenização.


28.5 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da Proposta de Preços.

28.6 É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços.

28.7 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

28.8 Após apresentação da Proposta de Preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

28.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal do IF FARROUPILHA Campus Santo Augusto.

28.10 Ao IF FARROUPILHA Campus Santo Augusto, por interesse público justificado, é reservado o direito de Revogar este Registro de Preços, nos termos da legislação, sem que caiba aos participantes, direito à reclamação ou indenização.

28.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.

28.12 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.


28.13  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.


28.14 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.


28.15 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.


28.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.


28.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.


28.18 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br ou www.sa.iffarroupilha.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100, Bairro Floresta, Santo Augusto/RS , nos dias úteis, no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

28.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:


28.19.1 ANEXO I - Termo de Referência;


28.19.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;


28.19.3 ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato

28.19.4 ANEXO IV – Declaração a ser apresentada pela Pessoa Jurídica constante do Inciso III – Art. 3° Lei 9.430/96.  (Imunidade).

28.19.5 ANEXO V – Declaração a ser apresentada pela Pessoa Jurídica constante do Inciso IV – Art. 3° Lei 9.430/96. (Isentos).

28.19.6 ANEXO VI – Declaração a ser apresentada pela Pessoa Jurídica constante do Inciso XI – Art. 3º Lei 9.430/96.  (Simples).

28.19.7 ANEXO VII – Modelo de Proposta.

28.19.8 ANEXO VIII – Modelo de Orçamento/Autorização.


28.19.9 ANEXO IX – Modelo de Atestado de Visita Técnica.

28.19.10 ANEXO X – Declaração de Responsabilidade de Pleno Conhecimento das Circunstâncias em que será Presto o Serviço.

Santo Augusto, 27 de julho de 2016

_____________________________________


ADRIANA CLARICE HENNING


SIAPE: 2140549


Servidor Responsável pelo Elaboração do Edital


_______________________________________

VERLAINE DENIZE BRASIL GERLACH


Diretora Geral – Port. 2360/2013


Ordenadora de Despesa


Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto
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